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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Decreto Nº: 698/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
3.902.742,03 (tres milhoes, novecentos e   dois mil, setecentos e quarenta e dois reais, tres centavos), conforme
detalhamento abaixo:

Art. 1º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2111 - COMBATE A ENDEMIAS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

490.612,00

490.612,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

121.228,35

121.228,35

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

611.840,35TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2114 - ODONTOCENTRO - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

21.929,25

21.929,25
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

3.742,00

3.742,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

25.671,25TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2116 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

20.970,00

20.970,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

20.970,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

637.000,00

637.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

525.000,00

525.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

99.876,00

99.876,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude
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1.261.876,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2119 - APS - SB - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

16.702,50

16.702,50
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

16.702,50TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2120 - MAC - GESTÃO MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  MELHOR EM CASA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

6.500,00

6.500,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

40.000,00

40.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

2.360,00

2.360,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

48.860,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2121 - AF - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

10.101,50

10.101,50

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

10.101,50TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2123 - CEREST - VALORIZANDO A SAÚDE DO TRABALHADOR

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

13.740,00

13.740,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

4.211,75

4.211,75

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

17.951,75TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2125 - MAC CAPS - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (REDE MENTAL, CAPS III AD)

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

78.147,00

78.147,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

12.235,00

12.235,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

90.382,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2128 - MAC - UPA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

441.526,93

441.526,93

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

29.929,00

29.929,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

11.001,50

11.001,50

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude
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482.457,43TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

195.000,00

195.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

43.061,50

43.061,50

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

238.061,50TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2133 - VISA - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA PREVENÇÃO IST/AIDS/HIV - CERPAT

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

22.500,00

22.500,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

16.358,25

16.358,25
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

11.001,50

11.001,50

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

49.859,75TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

420.000,00

420.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

105.000,00

105.000,00
16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Estadual

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

48.036,50

48.036,50

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

573.036,50TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2137 - MAC GESTÃO AVALIAÇÃO CONTROLE E REGULAÇÃO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

68.000,00

68.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

23.521,00

23.521,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

12.853,25

12.853,25

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

104.374,25TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2145 - ACS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

211.089,50

211.089,50

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

211.089,50TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2173 - MAC - CREADH
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3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

126.000,00

126.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

13.507,75

13.507,75

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

139.507,75TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

3.902.742,03TOTAL DA UNIDADE:

3.902.742,03TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2110 - ZOONOSES - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

95,00

95,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

95,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2114 - ODONTOCENTRO - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

27.621,00

27.621,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

27.621,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2116 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVO

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

65.436,00

65.436,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

65.436,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2119 - APS - SB - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

690,00

690,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

690,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2121 - AF - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

22.057,00

22.057,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

22.057,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2124 - FAEC: FUNDO DE AÇÕES ESTRATÉGICAS E DE COMPENSAÇÃO

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

105.000,00

105.000,00
16210000 - Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Estadual

105.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2127 - MAC GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR ESPECIALIZADA
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3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

462.364,88

462.364,88

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

54.990,00

54.990,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

517.354,88TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

391.000,00

391.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

391.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2134 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

142.765,00

142.765,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

142.765,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2135 - APOIO ÀS AÇÕES DA FASI - TRANSFERENCIA DE RECURSOS

3.3.91.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

2.267.612,15

2.267.612,15

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

2.267.612,15TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2145 - ACS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

27.521,00

27.521,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

300.000,00

300.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

327.521,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2173 - MAC - CREADH

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

35.590,00

35.590,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

35.590,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

3.902.742,03TOTAL DA UNIDADE:

3.902.742,03TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 698/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

3.051.752,0315001002 - Identificacao das despesas com 3.051.752,03 745.990,0016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 745.990,00

105.000,0016210000 - Transferencias Fundo a Fundo 105.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 28 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68
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Decreto Nº: 698/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

3.051.752,0315001002 - Identificacao das despesas com 3.051.752,03 745.990,0016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 745.990,00

105.000,0016210000 - Transferencias Fundo a Fundo 105.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 28 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 699/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
1.310.861,67 (um milhao, trezentos e dez mil, oitocentos e sessenta e um reais, sessenta e sete centavos), conforme
detalhamento abaixo:

Art. 1º

0202 - GABINETE DO PREFEITO

2004 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

45.049,80

45.049,80

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

45.049,80TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

45.049,80TOTAL DA UNIDADE:

0404 - SECRETARIA DE GOVERNO

2008 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

26.128,65

26.128,65

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

26.128,65TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

26.128,65TOTAL DA UNIDADE:

0606 - CONTROLADORIA GERAL

2015 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

9.500,00

9.500,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

9.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

9.500,00TOTAL DA UNIDADE:

0707 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2016 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

328.755,31

328.755,31

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

328.755,31TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

328.755,31TOTAL DA UNIDADE:

0808 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

2020 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS
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Decreto Nº: 699/2024

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

136.426,82

136.426,82

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

136.426,82TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

136.426,82TOTAL DA UNIDADE:

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2024 - ENCARGOS COM PASEP

3.3.90.47 - Obrigacoes Trib. e Contributivas

5.000,00

5.000,00
17200000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás
Natural destinad

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

5.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1010 - SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2030 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

44.106,42

44.106,42

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

44.106,42TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

44.106,42TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2093 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA DA FAMILIA E

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

26.500,00

26.500,00

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

26.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

33.500,00

33.500,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

70.100,00

70.100,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

15.500,00

15.500,00

16610000 - Transferencia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia Social

119.100,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.14 - Diarias-Civil

3.794,67

3.794,67

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.794,67TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2102 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

236.000,00

236.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos
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3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

260.000,00

260.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

496.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

22.000,00

22.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

6.000,00

6.000,00

16610000 - Transferencia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia Social

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

42.500,00

42.500,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

70.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

715.894,67TOTAL DA UNIDADE:

1.310.861,67TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

0606 - CONTROLADORIA GERAL

2015 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

4.859,02

4.859,02

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

4.859,02TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

4.859,02TOTAL DA UNIDADE:

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2022 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

103.318,07

103.318,07

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

103.318,07TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

103.318,07TOTAL DA UNIDADE:

1010 - SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2029 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA

3.3.90.30 - Material de Consumo

5.000,00

5.000,00
17200000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás
Natural destinad

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2030 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.01 - Aposentadorias e Reformas

300.000,00

300.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos
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3.1.90.03 - Pensoes (Inclusive Salario Familia)

140.000,00

140.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

440.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

445.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1212 - SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRANSITO

2044 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

32.289,91

32.289,91

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

32.289,91TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

32.289,91TOTAL DA UNIDADE:

1414 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2054 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS - AGRICULTURA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

9.500,00

9.500,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

9.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

9.500,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2093 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA DA FAMILIA E

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

3.600,00

3.600,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.600,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

26.500,00

26.500,00

16600000 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS

3.3.50.43 - Subvencoes Sociais

21.500,00

21.500,00

16610000 - Transferencia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia Social

3.3.90.49 - Auxilio - Transporte

8.000,00

8.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

56.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2095 - DIVISÃO DE COMBATE A VIOLÊNCIA A MULHER - PSE - MC

3.3.90.30 - Material de Consumo

10.000,00

10.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

10.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2097 - RESTAURANTE POPULAR

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

40.000,00

40.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

40.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.14 - Diarias-Civil

3.000,00

3.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.30 - Material de Consumo

16.656,00

16.656,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.32 - Material de Distrib.Gratuita

262.100,00

262.100,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.36 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

8.300,00

8.300,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

49.083,80

49.083,80

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.40 - Servicos de Tecnlogia da Informacao e Comunicação

1.250,00

1.250,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.49 - Auxilio - Transporte

38.000,00

38.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

378.389,80TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2103 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3.3.90.32 - Material de Distrib.Gratuita

100.000,00

100.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

24.000,00

24.000,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

3.3.90.48 - Outros auxilios financeiros a pessoa fisica

63.594,45

63.594,45

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

187.594,45TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

675.584,25TOTAL DA UNIDADE:

1802 - FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

2106 - GESTÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA-FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO

3.3.50.43 - Subvencoes Sociais

40.310,42

40.310,42

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

40.310,42TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

40.310,42TOTAL DA UNIDADE:

1.310.861,67TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 699/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.257.861,6715000000 - Recursos nao Vinculados de 1.257.861,67 26.500,0016600000 - Transferencia de Recursos do 26.500,00

21.500,0016610000 - Transferencia de Recursos dos 21.500,00 5.000,0017200000 - Transferências da União 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 28 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 699/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

1.257.861,6715000000 - Recursos nao Vinculados de 1.257.861,67 26.500,0016600000 - Transferencia de Recursos do 26.500,00

21.500,0016610000 - Transferencia de Recursos dos 21.500,00 5.000,0017200000 - Transferências da União 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 28 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 700/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por excesso de arrecadação ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por excesso de arrecadação ao Orçamento do Município no valor de R$ 1.392.232,00
(um milhao, trezentos e noventa e dois mil, duzentos e trinta e dois reais ), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2111 - COMBATE A ENDEMIAS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

333.232,00

333.232,00
16040000 - Transf. do Governo Federal destin. ao vencim. dos agentes comunit. saude e de
combate as endemias.

333.232,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2145 - ACS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

1.059.000,00

1.059.000,00
16040000 - Transf. do Governo Federal destin. ao vencim. dos agentes comunit. saude e de
combate as endemias.

1.059.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.392.232,00TOTAL DA UNIDADE:

1.392.232,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:
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Decreto Nº: 700/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

0,0016040000 - Transf. do Governo Federal 1.392.232,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 28 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 700/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

0,0016040000 - Transf. do Governo Federal 1.392.232,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 28 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2024 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2632/2023.

Decreto Nº: 701/2024

REDUÇÃOACRÉSCIMO

0404 - SECRETARIA DE GOVERNO

2008 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.04.00/15000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 9.012,250,00

3.1.90.11.00/15000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,009.012,25

9.012,25TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 9.012,25

9.012,25TOTAL DA UNIDADE: 9.012,25

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2022 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.04.00/15000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 0,0014.133,61

3.1.90.11.00/15000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 14.133,610,00

14.133,61TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 14.133,61

14.133,61TOTAL DA UNIDADE: 14.133,61

1010 - SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2030 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.04.00/15000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 116.843,670,00

3.1.90.11.00/15000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,00116.843,67

116.843,67TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 116.843,67

116.843,67TOTAL DA UNIDADE: 116.843,67

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2035 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.04.00/15000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 60.388,990,00

3.1.90.11.00/15000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,0060.388,99

60.388,99TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 60.388,99

60.388,99TOTAL DA UNIDADE: 60.388,99

1414 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2054 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS - AGRICULTURA

3.1.90.04.00/15000000 - Contratacao p/Tempo Determinado 34.441,170,00

3.1.90.11.00/15000000 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil 0,0034.441,17

34.441,17TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 34.441,17

34.441,17TOTAL DA UNIDADE: 34.441,17

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.14.00/15000000 - Diarias-Civil 0,001.480,55

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 1.480,550,00

1.480,55TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 1.480,55

1.480,55TOTAL DA UNIDADE: 1.480,55

236.300,24TOTAL GERAL: 236.300,24

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade
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Orçamentária em consonância com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 28 de Novembro de 2024.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

236.300,2415000000 - Recursos nao Vinculados de 236.300,24
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GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 28 de Novembro de 2024.
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Decreto Nº: 702/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
6.141.249,65 (seis milhoes, cento e quarenta e um mil, duzentos e quarenta e nove reais, sessenta e cinco centavos),
conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2078 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FUNDEB FUNDAMENTAL 70%

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

3.810.000,00

3.810.000,00
15401070 - Recursos FUNDEB - Impostos e Transf. de Impostos dest. a Remuner. dos
Profissionais da Educ. Basica

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

2.331.249,65

2.331.249,65
15411070 - Recursos do FUNDEB - Complem. da União - VAAF destinado a Remuneracao dos
Profissionais da Educacao

6.141.249,65TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

6.141.249,65TOTAL DA UNIDADE:

6.141.249,65TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2078 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FUNDEB FUNDAMENTAL 70%

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

1.336.249,65

1.336.249,65
15401070 - Recursos FUNDEB - Impostos e Transf. de Impostos dest. a Remuner. dos
Profissionais da Educ. Basica

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

1.575.000,00

1.575.000,00
15411070 - Recursos do FUNDEB - Complem. da União - VAAF destinado a Remuneracao dos
Profissionais da Educacao

3.1.90.13 - Obrigacoes Patronais

43.380,00

43.380,00
15411070 - Recursos do FUNDEB - Complem. da União - VAAF destinado a Remuneracao dos
Profissionais da Educacao

2.954.629,65TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2079 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - FUNDEB FUNDAMENTAL 30%

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

4.000,00

4.000,00

15400000 - Transferencias do FUNDEB - Impostos e Transferencias de Impostos
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Decreto Nº: 702/2024

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

491.000,00

491.000,00

15400000 - Transferencias do FUNDEB - Impostos e Transferencias de Impostos

495.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2080 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

500.000,00

500.000,00

15400000 - Transferencias do FUNDEB - Impostos e Transferencias de Impostos

500.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2081 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

2.191.620,00

2.191.620,00
15421070 - Recursos do FUNDEB - Complem. da Uniao - VAAT destinado a Remuneracao dos
Profissionais da Educacao

2.191.620,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

6.141.249,65TOTAL DA UNIDADE:

6.141.249,65TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 702/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

995.000,0015400000 - Transferencias do FUNDEB - 0,00 1.336.249,6515401070 - Recursos FUNDEB - Impostos e 3.810.000,00

1.618.380,0015411070 - Recursos do FUNDEB - 2.331.249,65 2.191.620,0015421070 - Recursos do FUNDEB - 0,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 28 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Prefeito Municipal de Itabuna
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RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

995.000,0015400000 - Transferencias do FUNDEB - 0,00 1.336.249,6515401070 - Recursos FUNDEB - Impostos e 3.810.000,00

1.618.380,0015411070 - Recursos do FUNDEB - 2.331.249,65 2.191.620,0015421070 - Recursos do FUNDEB - 0,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 28 de Novembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA

PORTARIA LIC Nº 0221-2024 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre designação de
servidor Municipal como Fiscal do
Contrato nº 0398-2024”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58 , inciso III e
67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante;
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante
a vigência dos contratos celebrados pela entidade;
Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

d) Indicar eventuais glosas das faturas.
RESOLVE

Art.1º – Designar os servidores WALDECK GONÇALVES LUZ, matrícula nº 2226-01, comofiscal titular e TARSO JOSÉ VARJÃO AGUIAR, matrícula nº 8383-01, como fiscal substituto doContrato vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0075-2023, celebrado com a empresaBERGAMO & CAVALCANTE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ Nº 11.195.926/0001-04 para a ATA DEREGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DA LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE ANTIVÍRUS KASPERSKYENDPOINT SECURITY FOR BUSINESS ADVANCED, PARA OS COMPUTADORES DAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA.
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir da data da assinatura do contrato, revogadas as disposições em contrário.

Itabuna, 28 de novembro de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
partir da data da assinatura do contrato, revogadas as disposições em contrário.

Itabuna, 28 de novembro de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:22 horas do dia 28/11/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/26A7-4FA1-86A0-2108-99F3 ou utilize o código QR.

38
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 6274 PORTARIAS

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

 

 

PORTARIA LIC Nº 222/2024 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

“Nomeia os servidores abaixo relacionados 

para exercer função de Fiscal Titular e 

respectivo Fiscal Substituto dos Contratos  

referentes ao PE SRP Nº 058-2023”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 

nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante a vigência 

dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como 

seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo acompanhamento, 

fiscalização e avaliação da execução em relação a execução dos contratos no âmbito de sua respectiva 

secretaria, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

CONTRATO: 0387/2024 – PE SRP Nº 058/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITABUNA (SECRETARIA DA EDUCAÇÃO). 

  
EMPRESA: AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

 

FISCAL 
SUBSTITUTO 

 

EDUCAÇÃO 
MARCELO AUGUSTO ALMEIDA DE 

ANDRADE -  
MATRÍCULA Nº 20.415-01 

LARISSA ALVES DOS SANTOS -  
MATRÍCULA Nº 18.207-01 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Itabuna-BA, 28 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

CONTRATO: 0387/2024 – PE SRP Nº 058/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITABUNA (SECRETARIA DA EDUCAÇÃO). 

  
EMPRESA: AP COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA 

SECRETARIA 

 

FISCAL TITULAR 

 

 

FISCAL 
SUBSTITUTO 

 

EDUCAÇÃO 
MARCELO AUGUSTO ALMEIDA DE 

ANDRADE -  
MATRÍCULA Nº 20.415-01 

LARISSA ALVES DOS SANTOS -  
MATRÍCULA Nº 18.207-01 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Itabuna-BA, 28 de novembro de 2024. 
 
 
 

 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA

PORTARIA LIC Nº 0224-2024 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre designação de
servidor Municipal como Fiscal do
Contrato nº 0045-2021”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58 , inciso III e
67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante;
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante
a vigência dos contratos celebrados pela entidade;
Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o
instrumento contratual e instrumento convocatório;

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras
contratadas;

d) Indicar eventuais glosas das faturas.
RESOLVE

Art.1º – Designar os servidores JORGE PINTO DE OLIVEIRA, matrícula nº 005891-02, comofiscal titular e JOSEMAR RAMOS SANTOS, matrícula nº 018875-01, como fiscal substituto doContrato vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012-2020, celebrado com a empresaLOCADORA DE VEÍCULOS GONTIJO LTDA, CNPJ Nº 32.680.878/0001-01 para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, EMATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO.
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ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA

Art.2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
01 de outubro de 2024.

Itabuna, 28 de novembro de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna

ESTADO DA BAHIAPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BAHIA

Art.2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a
01 de outubro de 2024.

Itabuna, 28 de novembro de 2024.

Augusto Narciso CastroPrefeito Municipal de Itabuna
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Supervisão de Licitação e Compras 

 

 
 

 

PORTARIA LIC Nº 0223/2024 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

“Dispõe sobre designação de 

servidor Municipal como Fiscal do 

Contrato nº 402/2024” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando que cabe a administração no disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto nº 15.246/2023, os servidores abaixo 

relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento 

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 402/2024, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ITABUNA e a empresa EHM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 

07.496.099/0001-03, cujo objeto é LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A FUNCIONAMENTO 

DO ALMOXARIFADO CENTRAL. 

 

NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

Atribuição Nome Matrícula 

Gestor do Contrato - Titular FLAVIA RUY DOS SANTOS 006393 – 02 

Gestor do Contrato - 

Substituto 

AMANDA DA SILVA LINS 

GARCIA 

017616-01 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Supervisão de Licitação e Compras 

 

 
 

 

Fiscal Técnico - Titular ANTONIO CARLOS 

CARVALHO PEREIRA 

017373-01 

Fiscal Técnico - Substituto WALTER VITÓRIO DE SOUZA 007956-02 

 

 

Art.2º - Os servidores ora designados serão responsáveis pelo fiel cumprimento da 

contratação e deverão observar as disposições da Lei nº 14.133/2021 (art. 117), da Lei nº 

4.320/1964 (§ 2º do art. 63) e Decreto nº 15.246/2023. 

 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

Itabuna, 28 de novembro de 2024. 

 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Supervisão de Licitação e Compras 

 

 
 

 

Fiscal Técnico - Titular ANTONIO CARLOS 

CARVALHO PEREIRA 

017373-01 

Fiscal Técnico - Substituto WALTER VITÓRIO DE SOUZA 007956-02 

 

 

Art.2º - Os servidores ora designados serão responsáveis pelo fiel cumprimento da 

contratação e deverão observar as disposições da Lei nº 14.133/2021 (art. 117), da Lei nº 

4.320/1964 (§ 2º do art. 63) e Decreto nº 15.246/2023. 

 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

Itabuna, 28 de novembro de 2024. 

 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 022/2024 DE 31 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento de acordo com as informações 

abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

  

 CONTRATO: 031/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA NA ÁREA DE FINANÇAS PÚBLICAS, ENGLOBANDO O PLANEJAMENTO E 

ACOMPANHAMENTO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

 

FISCAL TITULAR: ANTÔNIO MARCOS SOUZA SANTOS 

MATRÍCULA: 471.230.285-20 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 31 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

  

 CONTRATO: 031/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA NA ÁREA DE FINANÇAS PÚBLICAS, ENGLOBANDO O PLANEJAMENTO E 

ACOMPANHAMENTO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

 

FISCAL TITULAR: ANTÔNIO MARCOS SOUZA SANTOS 

MATRÍCULA: 471.230.285-20 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 31 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA Nº 302/2023 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo 

relacionados para exercer função de 

Fiscal do Contrato e respectivo Fiscal 

Substituto. ” 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 

67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante; 

 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 

a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem 

como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 

contratual e instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Art. 1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados 

no âmbito  da Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamento, Educação, Promoção Social, 

Saúde  de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

 

  

 CONTRATO: 433/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIA, PARA SUBSIDIAR A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE FAZENDA E ORÇAMENTO. 

 

FISCAL TITULAR: Edivânia Jesus de Souza 

MATRÍCULA: 029.333.785-31 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Lilian Oliveira dos Santos 

MATRÍCULA: 970.942.935-34 

 

 

  

 CONTRATO: 434/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIA, PARA SUBSIDIAR A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

EDUCAÇÃO.  

 

FISCAL TITULAR: Edivânia Jesus de Souza 

MATRÍCULA: 029.333.785-31 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Lilian Oliveira dos Santos 

MATRÍCULA: 970.942.935-34 

 

 

  

 CONTRATO: 435/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIA, PARA SUBSIDIAR A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A POBREZA. 

 

FISCAL TITULAR: Edivânia Jesus de Souza 

MATRÍCULA: 029.333.785-31 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Lilian Oliveira dos Santos 

MATRÍCULA: 970.942.935-34 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 436/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIA, PARA SUBSIDIAR A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 

 

FISCAL TITULAR: Edivânia Jesus de Souza 

MATRÍCULA: 029.333.785-31 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Lilian Oliveira dos Santos 

MATRÍCULA: 970.942.935-34 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 28 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
  

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
GESTÃO E INOVAÇÃO 
 

 

  

 CONTRATO: 436/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

CONTÁBIL E ORÇAMENTÁRIA, PARA SUBSIDIAR A GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 

 

FISCAL TITULAR: Edivânia Jesus de Souza 

MATRÍCULA: 029.333.785-31 

 

FISCAL SUBSTITUTO: Lilian Oliveira dos Santos 

MATRÍCULA: 970.942.935-34 

 

 

 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Itabuna, 28 de Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Augusto Narciso Castro  

Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 0022-2024 

Processo Administrativo nº 00.140.358-2024 
 

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, designada (o) pelo Decreto nº 10.338/2023, torna 
pública a realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico –SRP Nº 0022-2024, cujo 
objeto é a FORMALIZAÇÃO DE ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAAQUISIÇÃO DEMATERIAL GRÁFICO PARA ATENDERA DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA, conforme especificado no Edital de Licitação e mediante condições 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelos Decretos 
Municipais no 15.716/2023, 15.246/2023, 15.247/2023 e 10.339/2023, da Lei Complementar 
nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, e respectivas alterações 
posteriores; e a legislação pertinente.  

O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-
e2.bb.com.br/ . 

O Edital completo estará disponível a partir do dia 29/11/2024, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Site Oficial do Município 
https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter, no site do Banco do Brasil - 
www.licitacoes-e2.bb.com.br/, sob o número 1059628. 

Início recebimento das propostas de preços: 29/11/2024, a partir das 09h00min;  

Início da sessão de disputa:  16/12/2024, às 10h00min; 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item. 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  

As informações serão fornecidas somente mediante os telefones (73) 98123-0781 e através do 
e-mail: licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com. 

Itabuna, 27 de novembro de 2024. 

 

Luciane de Carvalho Soares Barreto  
Pregoeira Designada 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 0022-2024 

Processo Administrativo nº 00.140.358-2024 
 

A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, designada (o) pelo Decreto nº 10.338/2023, torna 
pública a realização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico –SRP Nº 0022-2024, cujo 
objeto é a FORMALIZAÇÃO DE ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAAQUISIÇÃO DEMATERIAL GRÁFICO PARA ATENDERA DEMANDA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA, conforme especificado no Edital de Licitação e mediante condições 
estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelos Decretos 
Municipais no 15.716/2023, 15.246/2023, 15.247/2023 e 10.339/2023, da Lei Complementar 
nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, e respectivas alterações 
posteriores; e a legislação pertinente.  

O processamento de todas as etapas do Pregão será realizado no site www.licitacoes-
e2.bb.com.br/ . 

O Edital completo estará disponível a partir do dia 29/11/2024, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Site Oficial do Município 
https://licitacao.prefeituradeitabuna.com.br/register/filter, no site do Banco do Brasil - 
www.licitacoes-e2.bb.com.br/, sob o número 1059628. 

Início recebimento das propostas de preços: 29/11/2024, a partir das 09h00min;  

Início da sessão de disputa:  16/12/2024, às 10h00min; 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item. 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  

As informações serão fornecidas somente mediante os telefones (73) 98123-0781 e através do 
e-mail: licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com. 

Itabuna, 27 de novembro de 2024. 

 

Luciane de Carvalho Soares Barreto  
Pregoeira Designada 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
                                                                 CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 
 

 
Avenida Aziz Maron, nº 1067, 2º andar, Jardim Vitória – Itabuna-Ba CEP. 45.605-905  

 

 
 
 
 

 AVISO DE RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0387/2024  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0058-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.112.602-2023 

 
 
Concernente à publicação do extrato do contrato oriundo do Pregão Eletrônico SRP nº 0067/2023, 
onde se lê: 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0387/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.112.602-2023; 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0058-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68; CONTRATADA: AP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA - 
CNPJ N° 08.962.465/0001-35. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 
10.520/02. LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. 
VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE 
ASSINATURA: 05 DE NOVEMBRO DE 2024. PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 
 
Leia-se: 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0387/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.112.602-2023; 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0058-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68; CONTRATADA: AP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA - 
CNPJ N° 08.962.465/0001-35. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO); VALOR GLOBAL: R$ 
78.656,77 (SETENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SETE 
CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 10.520/02. LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. 
DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 05 DE NOVEMBRO DE 2024. PREFEITO MUNICIPAL: 
AUGUSTO NARCISO CASTRO. 
 
 
 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
                                                                 CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 
 

 
Avenida Aziz Maron, nº 1067, 2º andar, Jardim Vitória – Itabuna-Ba CEP. 45.605-905  

 

 
 
 
 

 AVISO DE RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0387/2024  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0058-2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.112.602-2023 

 
 
Concernente à publicação do extrato do contrato oriundo do Pregão Eletrônico SRP nº 0067/2023, 
onde se lê: 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0387/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.112.602-2023; 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0058-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68; CONTRATADA: AP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA - 
CNPJ N° 08.962.465/0001-35. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 
10.520/02. LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. 
VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024. DATA DE 
ASSINATURA: 05 DE NOVEMBRO DE 2024. PREFEITO MUNICIPAL: AUGUSTO NARCISO CASTRO. 
 
Leia-se: 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0387/2024. N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.112.602-2023; 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0058-2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68; CONTRATADA: AP COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA - 
CNPJ N° 08.962.465/0001-35. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO); VALOR GLOBAL: R$ 
78.656,77 (SETENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SETE 
CENTAVOS); FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 10.520/02. LEI 8.666/93. DECRETO FEDERAL 10.024/2019. 
DECRETO MUNICIPAL 9.408/2011. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. DATA DE ASSINATURA: 05 DE NOVEMBRO DE 2024. PREFEITO MUNICIPAL: 
AUGUSTO NARCISO CASTRO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 
 

 
  AVISO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021-S/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROC. ADM. 044-S/2023 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO PENSO - PERFURO CORTANTE, ACESSOS, ATADURA, 

ALGODÃO, ESPARADRAPO, GAZE, ENTRE OUTROS. 

Vigência: 31/12/2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

Data do Contrato: 25 de outubro de 2024. 

 
Contratadas: 
 
SOLMEDI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, Pessoa Jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.433.455/0001-05, n° do contrato: 306-S/2024, tendo como valor global 

R$ 140.592,75 (cento e quarenta mil, quinhentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE ATIVIDADE   ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2117 339030 

1919 16000000 2133 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 16000000 2129 339030 

 

L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.145.401/0001-

56, n° do contrato: 301-S/2024, tendo como valor global R$ 58.905,72 (Cinquenta e oito mil, novecentos e cinco 

reais e setenta e dois centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE ATIVIDADE   ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2117 339030 

1919 16000000 2136 339030 

1919 16000000 2120 339030 

1919 16000000 2125 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 16000000 2129 339030 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 
 

 
  AVISO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021-S/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROC. ADM. 044-S/2023 

 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO PENSO - PERFURO CORTANTE, ACESSOS, ATADURA, 

ALGODÃO, ESPARADRAPO, GAZE, ENTRE OUTROS. 

Vigência: 31/12/2024 ou com a entrega definitiva do objeto. 

Data do Contrato: 25 de outubro de 2024. 

 
Contratadas: 
 
SOLMEDI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, Pessoa Jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.433.455/0001-05, n° do contrato: 306-S/2024, tendo como valor global 

R$ 140.592,75 (cento e quarenta mil, quinhentos e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE ATIVIDADE   ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2117 339030 

1919 16000000 2133 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 16000000 2129 339030 

 

L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.145.401/0001-

56, n° do contrato: 301-S/2024, tendo como valor global R$ 58.905,72 (Cinquenta e oito mil, novecentos e cinco 

reais e setenta e dois centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE ATIVIDADE   ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2117 339030 

1919 16000000 2136 339030 

1919 16000000 2120 339030 

1919 16000000 2125 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 16000000 2129 339030 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

472/2022 VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: MEGADATA 

COMPUTAÇÕES LTDA. CNPJ n°04.014.181/0001-66. DO OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRETAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, 

IMPALNTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO (SAAS) NA 

GESTÃO DO ISSQN, COM LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, ATRAVÉS DA 

DISPONIBILIZAÇÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA, CONTROLE DOS 

SERVIÇOS TOMADOS, DECLARAÇÃO ELETRÔNICAS DE SERVIÇOS FINANCEIROS E 

FORNECIMENTO DE TODA INFRAESTRUTURA COMO SERVIÇO (IAAS) NECESSÁRIA PARA 

SUPORTAR AS APLICAÇÕES WEB JÁ CITADAS. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 2º 

TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de 16/12/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 472/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO 

E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 25/11/2024 – AUGUSTO 

NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

472/2022 VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO 

DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: MEGADATA 

COMPUTAÇÕES LTDA. CNPJ n°04.014.181/0001-66. DO OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRETAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, 

IMPALNTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO (SAAS) NA 

GESTÃO DO ISSQN, COM LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, ATRAVÉS DA 

DISPONIBILIZAÇÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA, CONTROLE DOS 

SERVIÇOS TOMADOS, DECLARAÇÃO ELETRÔNICAS DE SERVIÇOS FINANCEIROS E 

FORNECIMENTO DE TODA INFRAESTRUTURA COMO SERVIÇO (IAAS) NECESSÁRIA PARA 

SUPORTAR AS APLICAÇÕES WEB JÁ CITADAS. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 2º 

TERMO ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

data de 16/12/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 472/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO 

E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 25/11/2024 – AUGUSTO 

NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/26A7-4FA1-86A0-2108-99F3 ou vá
até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 26A7-4FA1-86A0-2108-99F3

Hash do Documento
b1ec85dd07236dc95304dbe3c6911cc02cfabfd5a2e890b3e0aad70d94d9823b

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 28/11/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 28/11/2024 19:22 UTC-03:00
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